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Concede o Título de Cidadão Mato-Grossense
ao Senhor  EMERSON AUGUSTO CARPANESI,
em  reconhecimento  à  sua  trajetória  de
superação,  empreendedorismo  e  relevante
contribuição ao desenvolvimento econômico e
social do Estado de Mato Grosso.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO  GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso  XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

        Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Mato-Grossense ao Senhor EMERSON AUGUSTO
CARPANESI, pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Mato Grosso e por sua expressiva
contribuição ao fortalecimento do setor de transportes e do agronegócio estadual.

        Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua  publicação.

JUSTIFICATIVA

  EMERSON AUGUSTO CARPANESI nasceu na cidade de Japurá, Estado do Paraná, em 09 de dezembro
de 1975, filho de Maria Anita da Silva e Hélio Carpanesi. Em 1978, ainda na infância, mudou-se com sua
família para o Estado de Mato Grosso, fixando residência em Tangará da Serra, onde seus pais buscavam
melhores condições de vida e oportunidades.

  Sua trajetória é marcada pela superação e pelo trabalho precoce. Estudou na Escola Estadual 29 de
Novembro até a sexta série do Ensino Fundamental, sendo obrigado a interromper os estudos em razão das
dificuldades financeiras da família, assumindo desde muito jovem a responsabilidade de contribuir para a
subsistência do lar.

  Aos 14 anos de idade, em 1989, iniciou sua jornada profissional como cortador de cana na Fazenda
Itamarati, integrando o grupo de trabalhadores conhecidos como “boias-frias”, símbolo de um período de
intensa labuta e sacrifício. Posteriormente, atuou como office boy em empresas de Tangará da Serra e, em
1993, trabalhou como garçom em bares e restaurantes locais.
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  Em 1994 ingressou no setor de transporte, área na qual consolidaria sua vocação empreendedora.
Trabalhou na Empresa Trans Clasa, na Transportadora Serra Azul e, em 2001, passou a atuar na
Transportadora TSA, assumindo o cargo de gerente, ocasião em que se mudou para o município de Sorriso,
cidade que se tornaria definitivamente sua base familiar e empresarial.

  Em outubro de 2010, munido de experiência, coragem e visão estratégica, associou-se a três parceiros e
fundou a Rodoviva Transportes, tornando-se sócio-proprietário. A empresa cresceu significativamente,
tornando-se referência no transporte de grãos no Estado de Mato Grosso e em diversas regiões do Brasil,
contribuindo diretamente para a logística do agronegócio — setor estruturante da economia estadual.

  No ano de 2020, juntamente com sua esposa, Vânia Lívia de Sousa, fundou a E V Transportes, empresa
que igualmente se destaca no cenário logístico regional, ampliando a geração de empregos e fortalecendo a
cadeia produtiva do agronegócio mato-grossense.

  Sua trajetória empresarial é acompanhada de compromisso social. Em 2013, participou ativamente da
criação da primeira Festa das Nações em Sorriso/MT, evento beneficente cuja renda é integralmente
revertida ao Lar São Francisco, instituição que atende crianças de 7 a 14 anos no contraturno escolar,
oferecendo oficinas culturais e promovendo cidadania.

  Casado desde 1998, pai de quatro filhos — Eduarda Carpanesi, médica atuante na UPA de Sorriso; Vitor
Augusto Carpanesi, acadêmico de medicina; Emanueli Carpanesi e Pedro Augusto Carpanesi — construiu
em Mato Grosso sua família, sua história e seu legado.

  Sua trajetória, que teve início como trabalhador rural em condições adversas e evoluiu para a consolidação
como empresário do setor de transportes, representa exemplo concreto de perseverança, trabalho sério e fé,
valores que contribuíram não apenas para sua prosperidade pessoal, mas para o desenvolvimento
econômico e social do Estado.

  Ao conceder o Título de Cidadão Mato-Grossense a EMERSON AUGUSTO CARPANESI, esta Casa de
Leis reconhece não apenas o empreendedor bem-sucedido, mas o homem que fez de Mato Grosso sua terra
definitiva, contribuindo de forma significativa para a geração de empregos, fortalecimento do agronegócio e
promoção de iniciativas sociais relevantes.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 02 de Março de 2026

 

Diego Guimarães
Deputado Estadual
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